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l· · RTARIA Nº 023/2023 - CMNI, 02 de junho de 2023.

DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOSRTO 
PARA PROCEDER A FISCALIZAÇÃO 
ACERCA DA REGULARIDADE DO 
TRANSPORTE ESCOLAR REALIZADO 
PELA EMPRESA 
TRANSPORTE E 
EIRELI. 

RIO PRETO 
EMPREENDIMENTOS 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Ipixuna, usando de 
suas atribuições legais conferidos pela Lei Orgânica do Município e pelo 
Regimento Interno do Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO denúncia apresentada por moradores de regiões 
da zona rural, onde é realizado o transporte escolar, de que não está sendo 
efetivo e regular, ocorrendo intermiténcia no atendimento, fato que compromete 
o desemprenho escolar dos alunos dessas regiões,

RESOLVE: 

Art. 1°. DESIGNAR a Comissão Permanente de Educação, Cultura e Desporto, 
para proceder a fiscalização acerca da regularidade do transporte escolar 
realizado pela empresa RIO PRETO TRANSPORTE E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, podendo, para tanto, requerer a documentação inerente ao fato que 
entender necessário, tais como cópia do contrato com a empresa executora, 
cópia do processo licitatório, relatório de atividades etc., junto as autoridades 
competentes, podendo ainda requeres a oitiva de servidores públicos. 

Art. 2°. A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para emitir relatório 

conclusivo das atividades ora designadas, o qual será submetido à apreciação 

do plenário. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Nova Ipixuna, 02 de junho de 2023. 

[JJo (tl)J�f ri;. SILVA
Presidente da Câmara Municipal 
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